
SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS INDÚSTRIAS TRANSFORMADORAS,
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Exmos. Senhores,

Pelo presente, junto enviamos o parecer do SITE-NORTE — Sindicato dos
Trabalhadores das Indústrias Transformadoras, Energia e Actividades do Ambiente do Norte
quanto à Proposta de Lei n 182/XU (3), que procede à primeira aIteraço à Lei 4/2007, de 16
de Janeiro, que aprova as bases gerais do Sistema de Segurança Social.

Sem outro assunto, de momento, apresentamos os nossos cumprimentos.
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APRECIAÇÃO PÚBLICA
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA PORTUGUESA

Artigo 54.°
Comissões de trabalhadores

5. Constituem direitos das comissões de trabalhadores:

d) Participar na elaboração da legislação do trabalho e dos
planos económico-sociais que contemplem o respectivo sector;

Artigo 56.°
Direitos das associações sindicais e contratação colectiva

2. Constituem direitos das associações sindicais:

a) Participar na elaboração da legislação do trabalho;

REGIMENTO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Artigo 134.°
Legislação do trabalho

1 — Tratando-se de legislação do trabalho, a comissão
parlamentar promove a apreciação do projecto ou propõsta de lei,
para efeitos da alínea d) do n.° 5 do artigo 54•0 e da alínea a) do
n.° 2 do artigo 56.° da Constituição.

2 — As comissões de trabalhadores, as associações sindicais
e as associações de empregadores podem enviar à comissão

parlamentar, no prazo por ela fixado, nos termos da lei, as
sugestões que entenderem convenientes e solicitar a audição de
representantes seus.

3 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, os
projectos e propostas de lei são publicados previamente em
separata electrónica do Diário.

4 — A data da separata é a da sua publicação, coincidente
com a do seu anúncio, entendendo-se como tal o dia em que fica
disponivel no portal da Assembleia da República na lntemet.

Lei n.° 712009

de 12 de Fevereiro

APROVA A REVISÃO DO CÓDIGO DO TRABALHO

CAPÍTULO II
Participação na elaboração da legislação do trabalho

Artigo 469.°
Noção de legislação do trabalho

1 — Entende-se por legislação do trabalho a que regula os
direitos e obrigações dos trabalhadores e empregadores, enquanto
tais, e as suas organizações.

2 — São considerados legislação do trabalho os diplomas que
regulam, nomeadamente, as seguintes matérias:

a) Contrato de trabalho;
b) Direito colectivo de trabalho;
c) Segurança e saúde no trabalho;
d) Acidentes de trabalho e doenças profissionais;
e) Formação profissional;
f) Processo do trabalho.
3 — Considera-se igualmente matéria de legislação de

trabalho o processo de aprovação para ratificação das convenções
da Organização Internacional do Trabalho.

Artigo 470.°
Precedência de discussão

Qualquer projecto ou proposta de lei, projecto de decreto-lei ou
projecto ou proposta de decreto regional relativo a legislação do
trabalho só pode ser discutido e votado pela Assembleia da
República, pelo Governo da República, pelas Assembleias
Legislativas das regiões autónomas e pelos Governos Regionais
depois de as comissões de trabalhadores ou as respectivas
comissões coordenadoras, as associações sindicais e as
associações de empregadores se terem podido pronunciar sobre
ele.

Artigo 471.°
Participação da Comissão Permanente de Concertação Social

A Comissão Permanente de Concertação Social pode
pronunciar-se sobre qualquer projecto ou proposta de legislação
do trabalho, podendo ser convocada por decisão do presidente
mediante requerimento de qualquer dos seus membros.

Artigo 472.°
Publicação dos projectos e propostas

1 — Para efeitos do disposto no artigo 470.°, os projectos e
propostas são publicados em separata das seguintes publicações
oficiais:

a) Diário da Assembleia da República, tratando-se de
legislação a aprovar pela Assembleia da República;

b) Boletim do Trabalho e Emprego, tratando-se de legislação a
aprovar pelo Governo da República;

c) Diários das Assembleias Regionais, tratando-se de
legislação a aprovar pelas Assembleias Legislativas das regiões
autónomas;

d) Jornal Oficial, tratando-se de legislação a aprovar por

Governo Regional.
2 — As separatas referidas no número anterior contêm,

obrigatoriamente:
a) O texto integral das propostas ou projectos, com os

respectivos números;
b) A designação sintética da matéria da proposta ou projecto;
c) O prazo para apreciação pública.

3 — A Assembleia da República, o Governo da República, a
Assembleia Legislativa de região autónoma ou o Governo Regional
faz anunciar, através dos órgãos de comunicação social, a
publicação da separata e a designação das matérias que se
encontram em fase de apreciação pública.

Artigo 473.°
Prazo de apreciação pública

1 — O prazo de apreciação pública não pode ser inferior a 30
dias.

2 — O prazo pode ser reduzido para 20 dias, a título
excepcional e por motivo de urgência devidamente justificado no
acto que determina a publicação.

Artigo 474.°
Pareceres e audições das organizações representativas

1 — Durante o prazo de apreciação pública, as entidades
referidas no artigo 470? pedem pronunciar-se sobre o projecto ou
proposta e solicitar audição oral à Assembleia da República, ao
Governo da República, à Assembleia Legislativa de região
autónoma ou ao Governo Regional, nos termos da regulamentação
própria de cada um destes órgãos.

2—O parecer da entidade que se pronuncia deve conter

a) Identificação do projecto ou proposta;
b) Identificação da comissão de trabalhadores, comissão

coordenadora, associação sindical ou associação de
empregadores que se pronuncia;

c) Arnbito subjectivo, objectivo e geográfico ou, tratando-se de
comissão de trabalhadores ou comissão coordenadora, o sector de
actividade e a área geográfica da empresa ou empresas;

d) Número de trabalhadores ou de empregadores
representados;

e) Data, assinatura de quem legalmente represente a entidade
ou de todos os seus membros e carimbo da mesma.

Artigo 475.°
Resultados da apreciação pública

1 — As posições das entidades que se pronunciam em
pareceres ou audições são tidas em conta pelo legislador como
elementos de trabalho.

2—O resultado da apreciação pública consta:

a) Do preâmbulo do decreto-lei ou do decreto regional;
b) De relatório anexo a parecer de comissão especializada da

Assembleia da República ou da Assembleia Legislativa de região
autónoma.




